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Greve dos Correios: TST realiza audiência hoje às 14h

Representantes da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e da Federação Federação Nacional dos Trabalhadores em empresas de Correios e Telégrafos e Similares (FENTECT) retornam hoje (7), às 14h, ao Tribunal Superior do Trabalho para dar prosseguimento à instrução do dissídio coletivo instaurado pela empresa, na qual pede que o TST declare a abusividade da greve da categoria, iniciada em 13 de setembro. 

Ontem (6), o presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, determinou à FENTECT que mantenha em atividade o contingente mínimo de 40% dos empregados de cada unidade operacional da empresa durante o movimento grevista, sob pena de multa diária de R$ 50 mil. 

A decisão do presidente do TST ocorre após a rejeição, pela categoria profissional, do acordo firmado entre a ECT e a FENTECT em audiência realizada no TST na terça-feira (4). O ministro Dalazen resolveu antecipar a audiência, inicialmente marcada para segunda-feira (10), devido ao “interesse público” da greve, pois os serviços prestados pela ECT seriam essenciais para a população. 

Dalazen utilizou como base para a sua decisão o artigo 11 da Lei nº 7.783/89 (Lei de Greve), segundo o qual, “nos serviços ou atividade essenciais, os sindicatos, empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação de serviços indispensáveis ao atendimento da população”. 

O acordo para o fim da greve, firmado entre a ECT e a FENTECT no TST, em audiência presidida pela vice-presidente do Tribunal, ministra Maria Cristina Peduzzi, só surtiria efeito se fosse referendado pela categoria em assembleias por todo o País. Com a sua rejeição, o dissídio coletivo deverá ir a julgamento pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do TST. 

Correios: TST determina que 40% da categoria se mantenha em atividade

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro João Oreste Dalazen, acolheu parcialmente o pedido de liminar da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e determinou à Federação Nacional dos Trabalhadores em empresas de Correios e Telégrafos e Similares (FENTECT) que mantenha em atividade o contingente mínimo de 40% dos empregados de cada unidade operacional da empresa, durante o movimento grevista, sob pena de multa diária de R$ 50 mil. O ministro antecipou ainda para amanhã (7), às 14h, a audiência de instrução do dissídio coletivo instaurado pela ECT.

A decisão do presidente do TST ocorre após a rejeição pela categoria profissional do acordo firmado entre a ECT e a FENTECT em audiência de conciliação realizada na sede do TST na última terça-feira (4). O ministro Dalazen resolveu antecipar a audiência, inicialmente marcada para segunda-feira (10), devido ao “interesse público” da greve, pois os serviços prestados pela ECT seriam essenciais para a população.

Dalazen utilizou como base para a sua decisão o artigo 11 da Lei nº 7.783/89 (Lei de Greve), segundo o qual, “nos serviços ou atividade essenciais, os sindicatos, empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação de serviços indispensáveis ao atendimento da população”.

O acordo para o fim da greve, firmado entre a ECT e a FENTECT no TST, em audiência de conciliação presidida pela vice-presidente do Tribunal, ministra Maria Cristina Peduzzi, só surtiria efeito se fosse referendado pela categoria em assembleias por todo o País. Com a sua rejeição, o dissídio coletivo deverá ir a julgamento pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do TST.

(Augusto Fontenele/CF) | Processo: DC 6535-37.2011.5.00.0000

Cecrisa perde recurso por apresentar depósito com número diferente de processo

A Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho decidiu, por maioria de votos, não conhecer de embargos opostos pela Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S.A. contra decisão que considerou seu recurso deserto por falta de depósito recursal. Dessa forma, ficou mantida decisão da Quinta Turma do TST no sentido de que o recolhimento das custas processuais com indicação de número de processo diferente daquele para o qual realmente se destina gera deserção processual.

O relator, ministro José Roberto Freire Pimenta, propunha em seu voto a reforma da decisão da Quinta Turma, que considerou “equivoco inafastável” o fato de a empresa registrar o número de outro processo no comprovante bancário de recolhimento das custas processuais. Para a Turma, este fato impossibilitava a verificação do devido preparo do recurso ordinário.

Para o relator, a empresa efetuou o pagamento das custas processuais fixadas na sentença dentro do prazo para interposição do recurso ordinário, e a indicação de número diferente na guia do processo não seria motivo para considerá-lo deserto. Seu voto propunha que, afastada a deserção, o processo fosse devolvido ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) para o prosseguimento do julgamento.

A maioria, porém, seguiu o voto divergente do ministro Augusto César Leite de Carvalho, que considerou que, no caso, não caberia a mitigação de algumas exigências formais no preenchimento da guia, como vem fazendo a SDI-1. O relator observou que a Turma, ao manter a deserção, baseou-se no fato de que a guia indicava o número de outro processo, o que em princípio admitiria a hipótese de que a mesma guia estivesse sendo usada no preparo de outro processo. Os acórdãos apresentados pela empresa para confronto de teses, porém, não tratavam especificamente desse detalhe, e não serviriam para o conhecimento.

Ficaram vencidos, além do relator, os ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Maria Cristina Peduzzi e o juiz convocado Sebastião Geraldo de Oliveira. Redigirá o acórdão o ministro Augusto César Leite de Carvalho.

(Dirceu Arcoverde/CF) | Processo: E-RR - 80000-80.2008.5.12.0055
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Consumidor faz parte da discussão da terceirização do setor elétrico

O impacto da terceirização na qualidade e nos preços dos serviços prestados ao consumidor pelas empresas de energia elétrica motivou defesas contundentes e opostas dos expositores na audiência pública realizada no Tribunal Superior do Trabalho, no bloco que tratou, ontem (5) à tarde, do setor elétrico. Os representantes das empresas defenderam que a terceirização traz menores custos e maior eficiência e rapidez aos serviços ao consumidor. A afirmação foi questionada por representante dos trabalhadores, lembrando que o serviço prestado pelas empresas de energia elétrica está entre aqueles que mais recebem reclamações dos consumidores.

Em relação aos custos para o consumidor, Fernando Ferreira Duarte, economista do Dieese e representante da Federação Nacional dos Urbanitários (FNU-CUT), apresentou dados da Fundação COGE, ligada a instituições empresariais do setor, segundo os quais, entre 1995 e 2010, período de crescimento da terceirização na área de eletricidade, enquanto a inflação foi de 156% (IPC-A do IBGE), a evolução da tarifa média residencial foi de 293,57%, e da tarifa média de todas as classes foi de 348%.

Acidentes

As apresentações, porém, não fugiram às discussões referentes à precarização das condições de trabalho, acidentes fatais, especialização, competividade, produtividade, atividade fim e inovações tecnológicas. Fernando Duarte destacou que, segundo a própria Fundação COGE, os serviços terceirizados têm influência marcante nas taxas de acidentes de trabalho, especialmente na taxa de gravidade: em 2008, foram registrados 60 acidentes fatais entre trabalhadores terceirizados, contra 15 ocorrências entre os empregados próprios da empresa.

O economista do Dieese esclareceu que, ao se utilizar a taxa de mortalidade, anula-se o tamanho do grupo e, assim, não procede o argumento de que o maior número de acidentes entre terceirizados se deve ao fato de eles serem mais numerosos. Duarte citou dados que mostram que, proporcionalmente, o número de mortes em 2009 foi 13 vezes maior entre os terceirizados que entre os empregados de quadro próprio e, em 2010, maior 8,8 vezes.

Multas para precarização

O representante do Sindicato da Indústria da Energia no Estado de São Paulo (SIESP), Diogo Clemente, abriu sua exposição afirmando que “a proibição da terceirização poderá implicar aumento de custos ao consumidor”. Listou ainda uma série de atividades que caracterizou como temporárias e que podem ser terceirizadas, tais como podas de árvores, construção de redes de distribuição, instalação de postes, extensão de linhas, leitura e entrega de contas, serviços de plantão, que, segundo ele, não apresentam restrições de ordem técnica ou tecnológica, bastando haver uma exigência prévia de qualificação da empresa terceirizada. Clemente defendeu também a necessidade de sanções e multas com significativo impacto financeiro para as empresas terceirizadas que precarizem as condições de trabalho. Para ele, deve-se “combater a precarização e não a terceirização”.

Nelson Fonseca Leite, presidente da Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (ABRADEE), explicou a cadeia produtiva do setor – geração, transmissão e distribuição de energia. Ele defendeu a necessidade da terceirização das atividades, devido ao alto grau de especialização dos trabalhos e a questões sazonais, inclusive condições climáticas, que não justificam quadro próprio.

Cláudia Viegas, economista e representante da Associação Brasileira das Empresas Geradoras de Energia Elétrica (ABRAGE), ressaltou a importância do setor terceirizado na geração de empregos formais, afirmando que é nas regiões Norte e Nordeste do país que o emprego formal terceirizado mais cresce. Quanto à especialização, aspecto defendido como determinante da terceirização, a economista falou dos resultados de ganho de produtividade e inovação tecnológica, obtendo maior eficiência e menores preços e tarifas.

134% mais reclamações

Representante do Sindicato dos Eletricitários de São Paulo, o professor Paulo Henrique Falco Ortiz falou do impacto social da terceirização e da importância estratégica do setor elétrico no desenvolvimento do País. Para ele, a redução do quadro direto de empregados objetiva a desestruturação da força de trabalho. Apontou dados de que as empresas terceirizadas pagam salários 67,5% menores que as contratantes, 72,5% delas não oferecem benefícios e 32% não oferecem equipamentos de segurança individual, enfatizando a quantidade expressiva de mortes e mutilações.

O professor rebateu a argumentação das empresas em vários aspectos, entre eles o da falta de compromisso das terceirizadas com o consumidor, pois seu cliente final é a empresa contratante, e não o consumidor. Quanto à terceirização como busca de excelência nos serviços, informou que houve aumento de 134% nas reclamações referentes aos serviços no setor elétrico. Ortiz terminou sua apresentação concluindo que “terceirizar é desumanizar as relações de trabalho”.

Para encerrar o bloco do setor elétrico, Alexandre Donizete Martins, presidente do Sindicato dos Empregados em Concessionárias dos Serviços de Geração, Transmissão, Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou Alternativas de Curitiba (SINDENEL), observou que a terceirização diminuiu a satisfação dos consumidores com o setor. Quanto à possibilidade de terceirização de atendimento ao consumidor, serviço de plantão e leitura de consumo, segundo ele, eletricitário há 30 anos, há dificuldades para os atendentes de call Center terceirizados e não específicos do setor entenderem questões técnicas.

Citou como exemplo uma experiência frustrante de terceirização de leitoristas no Paraná, em que os trabalhadores não foram treinados satisfatoriamente, os consumidores acabaram lesados porque foi lançada uma medição aleatória e a empresa contratante teve que ressarcir os consumidores e acabou por voltar a primarizar o serviço.

(Lourdes Tavares/CF) 
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Semana de Conciliação terá divulgação na mídia nacional 

Durante o Encontro Nacional dos Núcleos de Conciliação, realizado nesta quinta-feira (06/10), em Brasília, foi apresentado o projeto de comunicação social, com a estratégia de divulgação em veículos nacionais e regionais da Semana Nacional de Conciliação. A Semana, que estará em sua 6ª. edição, será realizada entre os dias 28 de novembro a 2 de dezembro, seguindo o conceito deste ano: “Conciliar é a forma mais rápida de resolver conflitos”.

Ao todo, a campanha de divulgação será composta de peças publicitárias para TV e Internet, spots para rádio e anúncios em jornais e revistas. As redes sociais serão contempladas com informações diárias e atualização constante de conteúdo, além de material de divulgação externa – cartaz, banner e outros sob demanda. Num trabalho conjunto de comunicação integrada, serão produzidas e distribuídas matérias e releases aos principais veículos de comunicação – com mailling nacional e regional – contando ainda com o apoio da Agência de Notícias do CNJ, TV Justiça e Rádio Justiça.

De acordo com o desembargador e coordenador do Núcleo de Conciliação do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), Valter Ressel, as ações de comunicação são fundamentais para os indicativos e a complementação do trabalho, que será desenvolvido durante a Semana da Conciliação. “A imprensa chama a sociedade para a ação, mudando a cultura da comunidade que, de alguma forma, depende do Poder Judiciário”, destaca.

Unindo forças – Com o objetivo de direcionar o trabalho, foram apresentados  durante o Encontro Nacional dos Núcleos de Conciliação os planejamentos estratégicos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT). Após a apresentação os representantes dos tribunais estaduais comprometeram-se a enviar ao CNJ seus próprios planejamentos, dentro de 45 dias. “O planejamento estratégico é o balizamento técnico para o trabalho que será desenvolvido nos próximos 20 meses”, destaca André Gomma, integrante do Comitê de Conciliação e juiz do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA).

A Semana Nacional de Conciliação ocorre anualmente em todos os estados. Durante esse período, os tribunais estaduais,  trabalhistas e o federal, selecionam os processos que tenham possibilidade de acordo e intimam as partes envolvidas para solucionarem o conflito. A medida faz parte da meta de reduzir o grande estoque de processos na justiça brasileira, com foco nas demandas de massa, ou seja, os grandes litigantes do país – bancos, empresas de telefonia, entre outros.

Paula Tubino | Agência CNJ de Notícias
CWB NEWS
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TST antecipa reunião para tentar evitar dissídio

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), João Oreste Dalazen, determinou que a audiência no TST entre a direção dos Correios e representantes dos trabalhadores da empresa, marcada para a próxima segunda-feira, fosse antecipada para hoje, às 14 horas. Na reunião, as duas partes vão tentar mais uma vez chegar a um acordo para evitar que o dissídio coletivo da categoria seja julgado pela tribunal. Na última terça-feira a empresa e os trabalhadores participaram de uma audiência de conciliação no TST e chegaram a um acordo sobre os principais pontos da greve, que já dura 24 dias. Mas a maioria dos 35 sindicatos da categoria não aceitaram os pontos acordados, mantendo a paralisação. Dalazen também determinou que a Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios e Telégrafos e Similares (Fentect), mantenha em atividade um contingente mínimo de 40% dos empregados em cada uma das unidades operacionais dos Correios, para atendimento dos serviços inadiáveis da comunidade.

Se a decisão não for cumprida, a entidade terá que pagar multa diária de R$ 50 mil. Ontem, tanto o comando de greve dos trabalhadores quanto a direção dos Correios emitiu nota reafirmando a disposição de negociar uma saída para a greve antes do julgamento do TST. O ponto crucial na negociação é a intenção da estatal em decontar os dias parados até o momento. AB
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Reajuste de 10% a metalúrgicos

Envolvidos em tumulto estão livres de processos.

Os metalúrgicos de Pernambuco conseguiram reajuste linear de 10%, com ganho real de 2,42%, além de reajuste para os pisos salariais, de acordo com a função e o tamanho das empresas, como resultado da campanha salarial deste ano - encerrada nesta semana. O piso salarial para ajudantes passou de R$ 590 para R$ 660,80, nas empresas pequenas (com até 70 empregados), e de R$ 600 para R$ 672, nas empresas com mais de 70 empregados - um incremento de 12%, ou 4,28% de ganho real.

No caso dos profissionais em empresas até 70 ajudantes, o piso subiu 15% (7,08% de ganho real) - de R$ 805 para R$ 925,75. Nas indústrias com mais de 70 ajudantes, o percentual foi de 20% (11,73% de ganho real), passando de R$ 870 para R$ 1.044.

"Nosso objetivo é manter os ganhos reais dos salários. A previsão é que Pernambuco cresça a altas taxas nos próximos 20 anos e esse crescimento deve ser acompanhado por ganhos da massa salarial. Não adianta apenas repor a inflação. Só com reajustes reais será possível um desenvolvimento sustentável e justo", defendeu o presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Pernambuco, Alberto Alves dos Santos, o Betão.

A categoria conseguiu também diminuir o desconto do vale-transporte, negociou que a partir da 16ª hora extra do sábado a remuneração passará de 60% para 100% e firmou um tipo de "quarentena" de 120 dias após a celebração do acordo coletivo, impedindo demissões e estabelecendo multa de R$ 1.044, para profissionais, e de R$ 672, para ajudantes, em caso de descumprimento pelas empresas.

Pernambuco tem cerca de 60 mil metalúrgicos; número semelhante ao de 1989 - antes da decadência enfrentada pelo setor industrial do estado, durante a década de 1990. Em 1999, segundo Betão, a categoria contava apenas com 11 mil profissionais atuando. Até 2015, a previsão é que a categoria concentre até 100 mil trabalhadores; tendo em vista o início da operação de indústrias como a Fiat e o pleno funcionamento dos estaleiros.

Em relação às consequências da paralisação de trabalhadores do Estaleiro Atlântico Sul em setembro, que terminou em confronto, o sindicato negociou a liberação de todos os funcionários detidos e a extinção dos processos judiciais, revertendo as multas em doações de brinquedos para entidades de caridade. Também foram convertidas para demissões comuns as dispensas por justa causa e, com intermediação do Ministério Público do Trabalho, foi retomada a pauta de reivindicações antes negociada, com 14 itens acordados.
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TST quer parte dos Correios em operação

GREVE O tribunal superior concedeu liminar que obriga a volta ao trabalho por parte de 40% dos servidores grevistas dos Correios. Audiência de conciliação será realizada hoje

BRASÍLIA – O Tribunal Superior do Trabalho (TST) concedeu liminar que obriga os funcionários grevistas a manter 40% do efetivo em cada uma das unidades dos Correios. A audiência de conciliação entre as partes foi antecipada pelo TST de segunda-feira para hoje, às 14h, para que seja possível julgar o dissídio já no começo da próxima semana.

A liminar estipula multa diária de R$ 50 mil para a Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios, Telégrafos e Similares (Fentect), caso haja descumprimento da determinação do TST.

A Fentect protocolou o resultado das 35 assembleias dos sindicatos do País. Todos rejeitaram a proposta de consenso acertada em audiência no TST. O texto previa a reposição da inflação de 6,87% (com pagamento retroativo a agosto) e um reajuste linear de R$ 80 a partir de outubro.

No início do movimento, a categoria reivindicava aumento salarial linear de R$ 400 a partir de janeiro, reposição da inflação calculada em 7,16% e mais 24,76% referentes a perdas acumuladas desde 1994.

A paralisação nos Correios começou em 14 de setembro. A estatal estima que cerca de 23 mil funcionários estejam em greve atualmente. O efetivo da empresa é de 110 mil. O balanço mais recente apontou atraso na entrega de 159 milhões de objetos. A empresa contabilizou um prejuízo diário de R$ 20 milhões. A cifra pode aumentar, uma vez que são comuns ações judiciais de clientes por conta dos atrasos.

BANCÁRIOS
De acordo com a Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf), 8.758 agências bancárias não abriram as portas ontem no País. Segundo a entidade, o número corresponde a 43,6% das unidades do País. 

Ontem, a greve chegou também à internet. O sistema de pagamentos por meio do Internet 30 horas do Itaú Unibanco sofreu interrupções entre o final da tarde de quarta-feira e o início da tarde de ontem. Segundo o presidente da Contraf, Carlos Cordeiro, o problema foi provocado pela paralisação de setores estratégicos nos centros técnico e operacional e administrativo do banco em São Paulo. 

Já o Itaú Unibanco afirmou, por meio de sua assessoria, que não há relação do problema, que já havia sido solucionado, com a greve da categoria. O banco não informou a causa da instabilidade ocorrida no sistema. 
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Greves irritam governo

CONJUNTURA
Insistência de manifestantes desafia o Palácio do Planalto. Dilma ordena às estatais que só aceitem repor a inflação 
CRISTIANE BONFANTI
Aradicalização dos funcionários dos Correios e dos bancários está irritando o governo. Muito além dos prejuízos à população, que enfrenta o atraso na entrega de 150 milhões de cartas e encomendas e tem dificuldades para pagar suas contas em dia, o temor do Palácio do Planalto é que a resistência dos grevistas em encerrar o movimento e a exigência de aumentos salariais elevados motivem outras categorias a pressionar o poder público, empurrando para cima os preços de produtos e serviços em todo o Brasil. Não à toa, a presidente Dilma Rousseff deu ordem para que o Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (DEST) tenha pulso firme com os presidentes e diretores das companhias, em especial Banco do Brasil, Petrobras, Caixa Econômica Federal e ECT.

O comando, dado por meio da ministra do Planejamento, Miriam Belchior, é para que eles concedam, no máximo, a reposição da inflação. Os motivos para tanta preocupação são simples. Com mais dinheiro no bolso, os trabalhadores vão às compras e aumentam a demanda por produtos, o que faz a inflação disparar. As empresas, por sua vez, repassam ao consumidor o custo dos aumentos salariais. Outro perigo que o governo quer evitar é a volta da indexação de preços.

O tom das conversas na equipe da presidente Dilma ficou ainda mais áspero nesta semana, depois de os funcionários dos Correios rejeitarem a proposta de aumento de R$ 80 mais reajuste de 6,87% nos salários e benefícios formalizada na terça-feira, durante reunião de conciliação no Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Em assembleias em todo o país, eles preferiram manter a paralisação iniciada em 14 de setembro e bater o pé por um aumento de R$ 200 a todos os trabalhadores, além de reposição da inflação calculada em 7,16% e da elevação do piso salarial de R$ 807 para R$ 1.635.

O alerta do Planalto deve-se não apenas aos pedidos dos bancários e dos funcionários dos Correios, mas também ao fato de outras categorias terem conquistado aumentos expressivos neste ano. Para se ter ideia, balanço do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese) mostrou que, de um total de 353 negociações salariais realizadas no primeiro semestre, 93% tiveram reajustes iguais ou superiores à inflação.

Na avaliação de Frederico Araújo Turolla, professor de administração da Escola Superior de Propaganda e Marketing (ESPM-SP) e sócio da Pezco Consultoria, os sindicatos estão lutando para assegurar reajustes elevados porque perceberam que os próximos anos serão mais difíceis, em razão das incertezas econômicas. "Por algum tempo, houve a possibilidade de reajustes generosos no setor público, por causa da folga fiscal, e no privado, por causa do crescimento vigoroso da economia. Mas a fase das vacas gordas está passando e os aumentos terão de ser mais modestos", afirmou Turolla.

Impasse bancário
No caso dos bancários, a briga também é por um aumento real.

A categoria, de braços cruzados desde 27 de setembro, quer um reajuste de 12,8% (reposição da inflação mais 5%). Ontem, a paralisação atingiu 8.758 agências de bancos públicos e privados em todo o país. Enquanto o impasse não é resolvido, o brasileiro sofre para honrar compromissos e até mesmo sacar ou depositar dinheiro. Os bancos continuam lotados mesmo em meio à greve, pois muitos tentam resolver, sem sucesso, a vida nos caixas eletrônicos. O problema já afeta inclusive as transações na internet.

Poupança capta R$ 4 bi
Apesar da inflação, o avanço do emprego e da renda está permitindo aos brasileiros pouparem mais. Em setembro, o saldo da caderneta de poupança ficou positivo (mais depósitos que retiradas) em R$ 4,1 bilhões. O valor é praticamente o dobro de agosto, R$ 2,2 bilhões. O mês passado foi o quarto consecutivo com resultado da aplicação no azul. O bom desempenho coincide com os meses marcados pela piora da crise econômica mundial. Em períodos de incerteza, investimentos de maior risco, como em ações na bolsa, são evitados pelos aplicadores, que preferem um porto seguro, como a velha caderneta ou os fundos de renda fixa. Do total captado R$ 1,8 bilhão foi depositado na Caixa Econômica Federal. Sozinha, a Caixa detém, praticamente, um terço da caderneta de poupança.
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Justiça determina que 40% dos Correios trabalhem

Descumprimento da decisão acarretará multa diária de R$50 mil à federação nacional dos funcionários do setor

Geralda Doca | Ronaldo D'Ercole

Wagner Gomes economia@oglobo.com.br

BRASÍLIA e SÃO PAULO. Um dia depois de os trabalhadores dos Correios rejeitarem por unanimidade o acordo firmado pelo comando de greve na Justiça, o presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), ministro João Oreste Dalazen, determinou ontem que os organizadores da paralisação mantenham pelo menos 40% do efetivo trabalhando em cada unidade. O não cumprimento da decisão acarretará multa diária de R$50 mil, a ser cobrada da Federação Nacional dos Trabalhadores dos Correios (Fentect), que congrega os 35 sindicatos da categoria. Os Correios pediram na Justiça que 70% do efetivo voltassem ao trabalho. Hoje, haverá nova audiência de conciliação no TST.

Os metalúrgicos de São Paulo e os petroleiros de todo o país também podem engrossar os movimentos grevistas no país. Com data-base em novembro, os metalúrgicos paulistas aprovaram ontem em assembleia entrar em greve se os patrões não apresentarem propostas de reajuste salarial até o dia 30. E depois de três rodadas de negociações, em que a Petrobras concordou apenas em antecipar a reposição da inflação (7,23%), os sindicatos da base da Federação Única dos Petroleiros (FUP) começam a discutir na próxima semana estratégias de paralisação das unidades da estatal, se não houver avanço nas negociações. Eles pedem 10% de reajuste e mais segurança no trabalho.

Em relação aos Correios, o ministro Dalazen antecipou para hoje a nova audiência de conciliação, inicialmente marcada para segunda-feira, devido ao "interesse público" da greve, pois os serviços prestados são essenciais para a população. Segundo balanço da categoria, cerca de 77 mil dos 110 mil trabalhadores estão de braços cruzados.

O objetivo da audiência é tentar chegar a um novo entendimento entre as partes para acabar com a greve, que começou no dia 13 de setembro, e evitar que o dissídio seja arbitrado pelo TST.

Ao fixar um efetivo mínimo, o ministro acatou parte do pedido de liminar da empresa, que pleiteava a fixação de 70% do efetivo em atividade. A estatal havia solicitado também que o TST suspendesse a greve por se tratar de um serviço essencial, mas a liminar foi recusada pela vice-presidente do Tribunal, Cristina Peduzzi. O sindicalista Evandro Leonir, do comando de greve, disse que a federação não foi notificada até ontem à noite.

Além do reajuste de 6,87% para repor a inflação, a categoria quer o abono dos dias parados e um aumento linear de R$200, incorporado ao contracheque.

Já a greve dos bancários aumentou ontem, com a adesão dos funcionários de mais 202 agências e centros administrativos. Segundo a Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf), 8.758 locais permaneceram fechados ontem, décimo dia da paralisação, a maior da categoria em 20 anos. Os bancos oferecem 8% de reajuste salarial, já os trabalhadores exigem 12,8%.
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STF inicia julgamento de emenda constitucional dos precatórios

Por Maíra Magro | De Brasília

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Carlos Ayres Britto votou ontem pela derrubada da Emenda Constitucional nº 62, que criou em 2009 um regime especial para pagamento de precatórios - dívidas públicas reconhecidas judicialmente. A emenda permitiu aos Estados, Distrito Federal e municípios parcelar seus débitos em 15 anos, ou destinar de 1% a 2% de sua receita corrente líquida para o pagamento desses títulos. Na tarde de ontem, o STF começou a julgar quatro ações pedindo a declaração de inconstitucionalidade da emenda. Após o voto de Ayres Britto, relator dos processos, declarando o texto inconstitucional, o julgamento foi interrompido por um pedido de vista do ministro Luiz Fux.

Em seu voto, Ayres Britto teceu duras críticas à Fazenda Pública por não honrar suas dívidas, e lembrou que a norma questionada ficou conhecida como "Emenda do Calote". Para ele, o regime especial de parcelamento segue uma "lógica hedonista de que as dívidas do Estado devem ser pagas quando e se o governante assim desejar". Nas palavras do ministro, trata-se de um "caricato surrealismo jurídico" em que "o Estado se coloca muito acima da lei e da Constituição". O ministro Marco Aurélio se adiantou com um comentário: "Em última análise, o que se tem é um calote oficial."

Além de parcelar a quitação das dívidas públicas, a Emenda 62 criou um leilão pelo qual os credores que oferecerem maior desconto nos precatórios recebem primeiro - alterando com isso o critério cronológico de pagamento. Modificou ainda a correção monetária dos títulos, estipulando como índice a caderneta de poupança - desfavorável ao credor.

As quatro ações diretas de inconstitucionalidade (Adins) foram apresentadas pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a Confederação Nacional da Indústria (CNI) e as associações nacionais de magistrados estaduais (Anamages) e trabalhistas (Anamatra). O principal argumento é que a emenda viola diversos princípios constitucionais, como o da dignidade humana, da separação dos poderes (ao permitir que o Executivo altere critérios de pagamento definidos pelo Judiciário), da segurança jurídica e da coisa julgada. A OAB estima que os precatórios dos Estados, Distrito Federal e municípios somem R$ 100 bilhões.

As quatro Adins foram levadas a plenário inicialmente em 16 de julho, quando as partes envolvidas se manifestaram. O advogado-geral da União, Luís Inácio Adams, reconheceu que o regime de precatórios "não tem satisfeito nossa demanda por prestação jurisdicional", mas afirmou que o Estado tem que balancear o pagamento com obrigações em outras áreas, como educação, saúde e estabilidade econômica.

Em seu voto, Ayres Britto narrou que pediu informações aos Estados e municípios quanto a suas contas. E chegou à conclusão de que, em muitos casos, não se trata de uma escolha entre pagar precatórios ou prestar serviços básicos. O ministro mencionou, por exemplo, que o Distrito Federal pagou R$ 6,5 milhões em precatórios em 2008, enquanto gastou mais de R$ 152 milhões em publicidade. "Fica evidente que o montante atual da dívida é resultado do descaso dos governantes com as decisões judiciais", declarou o ministro.

Se acompanhado pela Corte, o voto de Ayres Britto derrubará a emenda na íntegra, pois declarou sua inconstitucionalidade formal. O ministro entendeu que, ao aprová-la, o Congresso não seguiu o rito exigido pela Constituição. Ayres Britto propôs que, para solucionar o impasse, a União assuma os débitos de Estados e municípios como garantidora, e faça um refinanciamento
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Além da hierarquia - Chefe que sofreu assédio moral deve ser indenizada

A Martiplast Indústria e Comércio de Plásticos deve pagar indenização por danos morais no valor de R$ 2 mil para uma assistente de produção que alegou ter sofrido assédio moral por parte de uma subordinada, sem que a empresa tomasse providências. A decisão, por maioria de votos, foi da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul e reformou sentença do juiz Rui Ferreira dos Santos, da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul. Os desembargadores também determinaram que o pedido de demissão da empregada seja convertido para despedida sem justa causa, com o pagamento das verbas rescisórias. Ainda cabe recurso.

Conforme informações do processo, a trabalhadora alegou que era chamada de ‘‘chefinha’’ e ‘‘loira burra’’ pela referida colega, na presença de outros empregados, após ter sido promovida de alimentadora de linha de produção a assistente de produção. Afirmou, também, que a colega insinuava que sua promoção teria ocorrido por ela ter um caso com o chefe, o que causou problemas na sua vida privada, já que seu marido também era empregado da empresa. Segundo relatou, sua função era ministrar treinamento aos trabalhadores ingressantes e estes eram estimulados pela colega ofensora a dizer que ela ensinava mal, com o objetivo de forçar sua despedida. Ainda de acordo com a reclamante, os incidentes foram levados à chefia imediata, que não tomou providências. A empregada sustentou que, devido a esse quadro, sofreu forte pressão psicológica, que a fez assinar o pedido de demissão.

A primeira instância negou o pedido de indenização e a transformação da demissão em despedida sem justa causa. Em sua sentença, argumentou que o assédio moral é caracterizado pela subordinação hierárquica. E que, no caso, a reclamante era superior da colega ofensora, tratando-se, então, de desrespeito hierárquico, e não de assédio moral.

Salientou, ainda, que a reclamante poderia ter tomado outras providências, como solicitar advertências, suspensões ou até mesmo, em caso de reiteração da conduta, a despedida da ofensora por justa causa. Não satisfeita com a decisão, a trabalhadora apresentou recurso ordinário ao TRT-RS.

No julgamento do pedido, a relatora do acórdão, desembargadora Maria Inês Cunha Dornelles, destacou que o agressor estar hierarquicamente acima do agredido não é condição indispensável à caracterização do assédio moral e que, embora a maioria dos casos apresente esta configuração, também é possível que a agressão parta de um subordinado, sem que a empresa tome providências para preservar o trabalhador agredido, como é o caso dos autos. Ela também afirmou que a alegação da empresa, de que o desentendimento entre as colegas teria como causa o não pagamento das prestações de um televisor comprado em nome da colega agressora para a reclamante não foi suficientemente comprovada.

Quanto ao pedido de demissão, a desembargadora ressaltou que, embora o documento tenha sido assinado pela trabalhadora, na hora da homologação no sindicato (alguns dias depois da assinatura), esta disse que não concordava com a rescisão nesta modalidade, fato confirmado até mesmo pela empresa. ‘‘Ora, se o animus da reclamante fosse realmente o de pedir demissão, como tenta fazer crer a reclamada (empresa), não é lógico que fosse recusar a homologação da rescisão do contrato junto à entidade representativa’’, argumentou. Convencida pelas provas dos autos, ela concluiu que o pedido de demissão foi causado pelos reiterados constrangimentos sofridos e que a reclamada, portanto, deveria ser responsabilizada pela rescisão e pelo pagamento da indenização pretendida. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-RS.





07/10/2011

TRT16 - Juiz da VT de Estreito homologa acordos que beneficiam trabalhadores e comunidade de Campestre do Maranhão

Em uma audiência conciliatória que durou mais de três horas, o juiz Leonardo Henrique Ferreira, titular da Vara do Trabalho de Estreito, no Sul do Maranhão, homologou acordos que vão beneficiar 1.016 trabalhadores e a comunidade do município de Campestre do Maranhão. Os acordos são referentes a dois processos ajuizados pelo Ministério Público do Trabalho do Maranhão (MPT-MA) contra as empresas Agrícola Renovo Ltda (Maity Agrícola Ltda) e Maity Bioenergia S/A.

Ao ajuizar as ações, o MPT-MA pleiteava o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) nº 574/2011, firmado com as empresas, para o recolhimento do FGTS dos trabalhadores dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2010 e o pagamento da multa rescisória de 40% (processo 128/2011), além de multa de R$ 180 mil pelo descumprimento do referido TAC (processo 129/2011).

Pelo acordo, as empresas comprometeram-se a recolher o FGTS devido acrescido da multa de 40% até 30 de novembro deste ano. O descumprimento da obrigação acarretará multa diária, no valor de R$ 500,00 por trabalhador atingido, com incidência desde a data do inadimplemento até o efetivo recolhimento das verbas trabalhistas. A multa será reversível ao FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) ou a alguma outra destinação social a ser indicada pelo MPT-MA.

O pagamento da multa de R$ 180 mil será parcelado. A primeira parcela, no valor de R$ 30 mil, deverá ser depositada em conta judicial, à disposição do juízo da Vara de Estreito, até o dia 31 de dezembro deste ano. Depois, nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2012, deverão ser depositadas mais três parcelas de R$ 10 mil cada. Estes valores serão reversíveis ao FAT ou terão outra destinação social, a critério do MPT-MA.

Os R$ 120 mil restantes serão quitados com a entrega de dois automóveis utilitários, sendo uma ambulância (pick up média) e uma pick up pequena, cabine simples, flex combustível, que serão destinados a entidades públicas ou privadas de finalidade social do município de Campestre do Maranhão, a serem definidas pelo MPT-MA. As empresas têm até 30 de abril de 2012 para fazer a entrega dos automóveis.

O juiz estipulou multa de 50% sobre o valor total da multa, em caso de descumprimento deste item do acordo, ressalvado o atraso na entrega dos automóveis, quando decorrente de culpa exclusiva de terceiros.

O magistrado Leonardo Ferreira disse que os acordos foram benéficos para ambas as partes processuais, com reflexos diretos para os trabalhadores, que vão receber seus créditos trabalhistas, e para a comunidade local, que vai ser beneficiada com as doações dos automóveis utilitários, especialmente a ambulância. O juiz ressaltou o grande número de trabalhadores atingidos pelas conciliações e a aptidão da Justiça do Trabalho em solucionar os litígios trabalhistas pela via conciliatória.

O procurador do trabalho Ítalo Igo Ferreira Rodrigues representou o MPT-MA na audiência de conciliação.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT16 - VT de Santa Inês expede sua primeira carta de alienação, em razão de venda de imóvel

Por determinação do juiz titular da Vara do Trabalho de Santa Inês, Antônio de Pádua Muniz Correa, foi expedida, nesta terça-feira (4) a Carta de Alienação Nº 01/2011, em favor de terceiro, para pagar débitos trabalhistas a  reclamantes que, por iniciativa particular, requereram a venda de imóvel penhorado para garantir a execução de créditos trabalhistas. O imóvel, avaliado no valor de R$ 25 mil, foi levado à praça por duas vezes, sem que fosse arrematado. Por iniciativa dos próprios reclamantes, o imóvel foi vendido pelo valor da avaliação. Em toda a história da VT de Santa Inês, essa foi a primeira vez que um juiz mandou expedir uma carta de alienação.

A alienação por iniciativa particular é uma inovação do processo civil que o processo do trabalho vem utilizando como mais uma ferramenta para efetivação do processo de execução, explicou o juiz Antônio de Pádua Correa.

A alienação foi feita nos processos de execução nº 98/2007 e 99/2007 (apensados ao 98/2007), em que foi penhorada uma casa localizada na Av. Rio Branco, 31, centro, no município de Cantanhede, com sala, quarto, cozinha, banheiro e um ponto comercial anexo, todo construído em alvenaria, coberto em madeira de lei, telha cerâmica e piso comum de cimento e com uma área total de 354,56m², aproximadamente.

As duas praças foram realizadas, sem êxito, nos dias 26.10.2010 e 09/11/2010, após lavrados os autos de penhora, de avaliação e de reavaliação. Os reclamantes (exequentes), em razão da falta de licitantes, requereram a alienação por iniciação particular, prevista no artigo 685-C, do Código de Processo Civil (CPC).  Como o reclamado não se manifestou para remir o bem (pagar o valor do bem para resgatá-lo), o juiz deferiu o pedido dos reclamantes para alienar o bem por iniciativa particular, fixando prazo para a alienação e condições para pagamento.

O senhor Sigleydy Abreu Gomes, residente no município de Cantanhede, comprou o bem pelo valor da avaliação e juntou o depósito judicial, no prazo estabelecido pelo juízo. O magistrado, então, mandou expedir a carta de alienação, que comprova a transferência dos direitos ao adquirente. Com a carta, o adquirente poderá proceder ao registro imobiliário e, até mesmo, em caso de recusa na entrega ou de desaparecimento do bem, pleitear a posse, através de ação competente.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT16 - Tribunal determina que sindicato dos bancários não impeça acesso às agências do Bradesco

O desembargador do Tribunal Regional do Trabalho do Maranhão (TRT-MA) Alcebíades Tavares Dantas determinou que o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Maranhão se abstenha de impedir o livre acesso às agências do Bradesco em São Luís, ou criar obstáculos a qualquer um da população ou mesmo aos empregados que não aderiram à greve. O descumprimento da decisão acarretará multa diária de R$ 5 mil.

A determinação consta na liminar deferida no final da tarde desta quarta-feira (5), no Mandado de Segurança impetrado pelo Banco Bradesco S/A contra decisão do juízo da 6ª Vara do Trabalho (VT) de São Luís no Interdito Proibitório nº 1690/2011.

No pedido de liminar, o Bradesco alegava que representantes do sindicato dos bancários da capital estão se mantendo em frente às suas agências bancárias para impedir o acesso à sala de auto-atendimento, caixas físicos, serviços e demais dependências das agências, tanto de funcionários, quanto de clientes e demais usuários dos serviços bancários, em afronta direta ao direito de greve e contrariando o disposto no artigo 6º, parágrafo 3º da Lei 7.783/89 (que dispõe sobre o exercício do greve). Segundo o banco, o fato de as portas das agências bancárias estarem vedadas e obstruídas por barreiras humanas comprovam a atitude ilegal do sindicato.

Em sua decisão, o desembargador Alcebíades Dantas destacou que o Bradesco ajuizou ação de interdito proibitório pleiteando que fosse vedada ao sindicato dos bancários a prática de qualquer ato que molestasse a posse mansa e pacífica de seus imóveis, bem como pedia que fosse determinada a retirada de pessoas, veículos, cavaletes, correntes, cadeados e outros objetos que estivessem impedindo o acesso às agências bancárias. Entretanto, o pedido foi indeferido pelo juízo da 6ª VT.

Para o desembargador, a lei de greve, em seu artigo 6º, determina o respeito dos empregados e empregadores aos direitos e garantias fundamentais de outrem, proibindo, também, a adoção, pelas empresas, de meios que venha a constranger o empregado ao comparecimento ao trabalho, bem como capazes de frustrar a divulgação do movimento grevista.

Por outro lado, a mesma lei estabelece que as manifestações a atos de persuasão dos grevistas não poderão impedir o acesso ao trabalho e nem causar ameaça ou dano à propriedade, o que revela que a lei protege tanto o empregado grevista como o empregador, impondo limites que devem ser observados por ambos.

Entretanto, ressaltou o desembargador, as declarações de empregados do banco e fotos juntadas ao processo, “revelam a razoabilidade e, portanto, a legalidade de se conceder parcialmente a liminar, visando resguardar o direito da população em geral e dos próprios empregados do impetrante que não aderiram à greve, de terem livre acesso às dependências das agências do impetrante”, registrou.

O desembargador Alcebíades Dantas registrou, ainda, que a determinação não é um impedimento ao livre exercício do direito de greve, mas um ato que visa garantir, mesmo que seja apenas de forma preventiva, que esse direito seja exercido de forma adequada e sempre tendente a minorar os incômodos impostos à população.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT12 - TRT/SC reconsidera decisão e limita descontos nos salários com base em proposta de acordo nacional

O desconto no contracheque dos funcionários da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos que estão em greve, na filial catarinense, não pode ultrapassar meio dia de salário por mês. A decisão proferida nesta quinta-feira (06) é da desembargadora Mari Eleda Migliorini, que acabou reconsiderando uma liminar que ela mesma, há dois dias, havia concedido em mandado de segurança proposto pela empresa, autorizando o desconto sem limitações. 

A reconsideração da magistrada deu-se nos mesmos termos da proposta de acordo sugerida no Tribunal Superior do Trabalho, entre a administração central dos Correios e a Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios, Telégrafos e Similares (Fentect). Caso a decisão seja descumprida, os Correios terão que pagar multa diária de R$ 1 mil, a favor de cada funcionário prejudicado, até o limite de R$ 10 mil.

Embora os sindicatos regionais, em sua maioria, tenham reprovado a proposta nacional, a desembargadora Mari Eleda decidiu rever sua decisão por entender que a administração dos Correios demonstrou disposição de realizar o desconto de forma a amenizar o prejuízo no bolso dos funcionários.

A proposta de acordo mediada pelo TST previa a devolução pelos Correios aos funcionários, até segunda-feira (10), do valor relativo aos seis dias descontados. Essa quantia, porém, voltaria a ser descontada em 12 parcelas mensais, a partir de 1º de janeiro do ano que vem. 

Com relação aos 15 dias de greve que não chegaram a ser descontados, o acordo propunha uma compensação de jornada aos sábados e domingos, conforme necessidade de serviço, até o segundo domingo de maio de 2012. Foram rejeitados também os itens que previam aumento real de R$ 80 a partir de outubro e aumento linear de salários e benefícios de 6,8%. A greve nos Correios já chega a 23 dias.

Processo MS 962-82.2011.5.12.0000-2

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

TRT10 - Salário deve ser mantido quando uma empresa suceder outra em razão de licitação pública

Empresa ganhadora de licitação pública para prestação de serviços tem que manter o mesmo salário dos empregados. Este foi o entendimento da 2ª Turma do TRT 10ª Região que, em análise ao recurso ordinário, não acolheu os pedidos da Brasfort Administração e Serviços, sucessora da ACEPÊ Serviços Gerais, por entender que a Brasfort tem a obrigação de garantir o mesmo padrão salarial da empresa sucedida e , também, por não ser inconstitucional o ajuste coletivo de trabalho.

A empregada foi admitida pela ACEPÊ Serviços Gerais, em janeiro de 2009, com o salário de R$ 2.299,99. Em setembro de 2009 a reclamada sucedeu a mencionada empregadora, continuando a prestar serviços para o Ministério do Esporte. Em contrapartida reduziu o salário da reclamante para R$ 1.500,00.

Na sentença, o juízo de 1º grau concluiu pela inobservância da cláusula de incentivo à continuidade, que assegura à reclamante a permanência do mesmo padrão salarial.

De acordo com o relator, desembargador João Amílcar Pavan, apesar de fração do tema ser conhecido na 2ª Turma , que reiteradamente vem afastando a validade da chamada cláusula de incentivo de continuidade, a garantia de manutenção dos salários independe da redução da multa sobre os depósitos do FGTS e dispensa de pagamento do aviso prévio. Citou, então o relator, na íntegra o item IV da cláusula: “CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - INCENTIVO À CONTINUIDADE IV) A Empresa que está assumindo o contrato de prestação de serviço fica obrigada a manter os níveis salariais das funções contratadas pagando os mesmos salários e demais benefícios praticados pela empresa que está perdendo o contrato de prestação de serviços, tais como: vale-transporte, ticket refeição , vale-alimentação, etc.”

Para o relator, a norma coletiva é clara, pois obriga a empresa substituta a continuar com o padrão salarial dos empregados aproveitados. Tem força de lei. Acrescentou ,ainda, que a norma coletiva deve ser respeitada, o interesse coletivo prevalece sobre o individual, razão pela qual, ao invés de se falar em descumprimento do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, houve sua manisfesta aplicação.

(Processo nº RO 00364-2011-011-10-00-0)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

TRT3 - Pais de empregado morto em acidente de trabalho receberão indenização

Os pais de um trabalhador que morreu ao cair da escada durante o serviço receberão indenização por danos morais e materiais. O juiz Gláucio Eduardo Soares Xavier, titular da 2a Vara do Trabalho de Sete Lagoas, constatou que o empregado estava sem cinto de segurança e usava capacete sem alça jugular. Isso caracteriza culpa grave da empregadora, que deixou de fornecer os equipamentos de proteção corretos e também de fiscalizar o seu uso.

O trabalhador era empregado da Paranasa Engenharia e Comércio S/A e atuava como feitor de turma. No dia do acidente ele estava prestando serviços nas dependências da Companhia Nacional De Cimento - CNC, em razão de um contrato de empreitada para construção de uma fábrica, firmado entre as duas empresas. Ao cair da escada, ele bateu a cabeça na estrutura do silo de cimento e sofreu traumatismo craniano, falecendo no próprio local.

Segundo o magistrado, não há dúvida de que estão presentes no caso os requisitos que geram o dever de indenizar. De acordo com o laudo elaborado pelo Auditor Fiscal do Trabalho, o empregado trabalhava em jornada excessiva, não estava utilizando o cinto de segurança obrigatório e o capacete não tinha a alça jugular. No exame pericial, realizado pela Autoridade Policial, constou que o trabalhador não usava equipamentos de segurança, os quais poderiam ter evitado a queda ou, pelo menos, atenuado as conseqüências. A conclusão do perito oficial do Juízo não divergiu da que constou nos outros dois laudos. Houve culpa da empresa, pela falta de fornecimento e exigência de uso dos equipamentos de proteção individual, o que contraria a Norma Regulamentadora nº 06 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. A omissão atrai a responsabilidade civil subjetiva, em consonância com os artigos 185 e 186 do Código Civil, ressaltou o julgador.

Fazendo referência ao artigo 5o, V, da Constituição da República e ao disposto na Súmula 229 do Supremo Tribunal Federal, que estabelece ser devida a indenização decorrente de acidente do trabalho quando o empregador agir com dolo ou culpa, o juiz sentenciante declarou a responsabilidade civil subjetiva da empregadora pela reparação dos danos decorrentes do acidente do trabalho. No entanto, o magistrado registrou que, na fixação dos valores, deve ser considerado que foram ministrados vários treinamentos ao empregado sobre questões de segurança e fornecidos alguns equipamentos, apesar de incompletos. Ou seja, embora em menor grau, houve culpa concorrente do falecido. 

Assim, levando em conta a dor causada aos pais pela perda precoce de seu filho, aos 23 anos de idade, o julgador condenou a empregadora a pagar danos morais, no valor de R$110.000,00, sendo R$55.000,00 para cada um deles. Com relação aos danos materiais, considerando que o filho morava com os pais e participava das despesas da casa, o magistrado determinou o pagamento de pensão mensal fixada em 2/3 da maior remuneração, desde o acidente até quando ele completaria 25 anos e, a partir dessa data, equivalente a 1/3, até quando ele completaria 71 anos. Aplicando ao caso o teor da Súmula 331, IV, do TST, o juiz declarou a responsabilidade subsidiária da Companhia Nacional De Cimento ¿ CNC pelos créditos trabalhistas. As duas empresas recorreram da decisão, mas os recursos ainda não foram julgados. (nº 01849-2010-503-03-00-4)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Intervalo do artigo 384 da CLT aplica-se a homens e mulheres

Com fundamento no Enunciado 22 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, a 4ª Turma do TRT-MG, por maioria de votos, modificou a decisão de 1º Grau e deferiu à empregada o pagamento de 15 minutos extras por dia, com reflexos nas demais parcelas, em razão da não concessão do intervalo previsto no artigo 384 da CLT.

O artigo em questão prevê que, em caso de prorrogação do horário normal de trabalho da empregada, ela terá direito a um descanso mínimo de 15 minutos, antes do período extraordinário. Como esse dispositivo encontra-se no capítulo de proteção do trabalho da mulher, há muito se discute se ele foi ou não recepcionado pela Constituição de 1988.

No entender do juiz convocado Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, a questão dever ser analisada com base no teor do Enunciado 22 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, segundo o qual o artigo 384 da CLT constitui norma de ordem pública, que tem como objetivo a prevenção de acidentes do trabalho e, por essa razão, foi, sim, recepcionado pela Constituição da República. A interpretação do dispositivo é que deve ser feita em harmonia com os artigos 5º, I e 7º, XXX, do Texto Constitucional.

Considerando que o artigo 5º, I, estabelece que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações e que o artigo 7º, XXX proíbe diferença de salários, funções ou critério de admissão por motivo de sexo, o relator chegou à conclusão de que o intervalo previsto no artigo 384 da CLT é aplicável para trabalhadores de ambos os sexos, indistintamente. No caso, como a jornada da reclamante era sempre prorrogada, ela tem direito a receber as horas extras pelo intervalo não concedido. (RO 0001316-02.2010.5.03.0095)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Intervalo do artigo 384 da CLT aplica-se a homens e mulheres

Com fundamento no Enunciado 22 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, a 4ª Turma do TRT-MG, por maioria de votos, modificou a decisão de 1º Grau e deferiu à empregada o pagamento de 15 minutos extras por dia, com reflexos nas demais parcelas, em razão da não concessão do intervalo previsto no artigo 384 da CLT.

O artigo em questão prevê que, em caso de prorrogação do horário normal de trabalho da empregada, ela terá direito a um descanso mínimo de 15 minutos, antes do período extraordinário. Como esse dispositivo encontra-se no capítulo de proteção do trabalho da mulher, há muito se discute se ele foi ou não recepcionado pela Constituição de 1988.

No entender do juiz convocado Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, a questão dever ser analisada com base no teor do Enunciado 22 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, segundo o qual o artigo 384 da CLT constitui norma de ordem pública, que tem como objetivo a prevenção de acidentes do trabalho e, por essa razão, foi, sim, recepcionado pela Constituição da República. A interpretação do dispositivo é que deve ser feita em harmonia com os artigos 5º, I e 7º, XXX, do Texto Constitucional.

Considerando que o artigo 5º, I, estabelece que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações e que o artigo 7º, XXX proíbe diferença de salários, funções ou critério de admissão por motivo de sexo, o relator chegou à conclusão de que o intervalo previsto no artigo 384 da CLT é aplicável para trabalhadores de ambos os sexos, indistintamente. No caso, como a jornada da reclamante era sempre prorrogada, ela tem direito a receber as horas extras pelo intervalo não concedido. (RO 0001316-02.2010.5.03.0095)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

STJ - Policial rodoviário federal deve receber indenização por férias adquiridas antes de ser demitido 

O servidor, mesmo demitido, tem direito à indenização por período de férias adquirido mas não gozado. A decisão é da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que manteve a condenação da União em indenizar policial rodoviário federal demitido em 2001. Ele não teria usufruído o direito às férias conquistado em 2000. 

Para a ministra Maria Thereza de Assis Moura, “o direito de férias é garantido constitucionalmente e compreende tanto a concessão de descanso como também o pagamento de remuneração adicional. Assim, consumado o período aquisitivo, caracterizado está o direito adquirido às férias, motivo pela qual deve a administração indenizar o servidor que não usufruiu desse direito ainda que em razão de sua demissão”. 

A União alegava que apenas o servidor exonerado, e não o demitido, teria direito a essa indenização. O mesmo raciocínio seria aplicado na Justiça do Trabalho, em relação ao empregado demitido por justa causa. 

“O que não se permite na Justiça Laboral é o recebimento de férias proporcionais quando o empregado for dispensado por justa causa, benefício que também não foi concedido ao autor”, esclareceu a relatora. 

Segundo ela, a norma citada pela União “garante o pagamento das férias não gozadas ao servidor exonerado, vale dizer, àquele que teve seu vínculo rompido com o Poder Público sem a imposição de penalidade, não mencionando o servidor demitido”. 

Processo relacionado: REsp 1145317

Fonte: Superior Tribunal de Justiça

